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com fundamento nos arts 1º e 3º da LC 842/98, com modi-
ficações introduzidas pelas LCs 1.116/2010 e 1.246/2014, e no 
art. 1º do Dec. 56.080/2010, a Gratificação por Comando de Uni-
dade Prisional – COMP II, aos servidores a seguir relacionados:

nos períodos de 5 a 19-3, de 15 a 29-5 e de 8 a 22-10-2018, 
a RODRIGO SCARPARI, RG. 26.634.835-X, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, pela substituição no 
exercício da função de serviço público de Diretor Técnico III, 
da Penitenciária de Pracinha, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Oeste do Estado, por motivo de Férias e 
licença-prêmio do Titular.

no período de 19-11 a 3-12-2018, a PEDRO VALMIR BERS-
SANE, RG. 15.294.569-6, Oficial Operacional, do SQC-III-QSAP, 
pela substituição no exercício da função de serviço público de 
Diretor Técnico III, do Centro de Progressão Penitenciária de 
Valparaíso, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado, por motivo de Férias do Titular.

com fundamento nos arts 1º e 3º da LC 842/98, com modi-
ficações introduzidas pelas LC 1.116/2010 e 1.246/2014, e no 
art. 36 do Dec. 60.839/2014, no período de 2 a 16-7-2018, a 
BRUNO MARQUES DA SILVA, RG. 42.149.327-6, Oficial Admi-
nistrativo, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício do 
cargo vago de Diretor Técnico III, do Centro de Detenção Provi-
sória “Marcos Amilton Raysaro” de Icém, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, por motivo de 
Férias do Titular

Designando, a partir de 3-7-2019, o servidor a seguir rela-
cionado para exercer a função de Assessor Militar.

SUBTENENTE PM WAGNER GONÇALVES PEREIRA, RG. 
25.288.415-2.

a partir de 11-6-2019, EDINALDO DA SILVA CRUZ, RG. 
22.273.181-3, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária de 
Nível de Vencimentos IV, do SQC-III-QSAP, classificado no Centro 
de Detenção Provisória III de Pinheiros, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo, para 
exercer a função de serviço público de Diretor de Serviço, do 
Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária Turno II, do Centro 
de Ações de Segurança Hospitalar, do Gabinete do Secretário, 
prevista no Dec. 54.294/2009, ficando atribuída a gratificação 
“pró-labore”, nos termos do art. 10, da LC 898/2001, altera-
da pelas LCs 976/2005, e 1.246/2014, calculada mediante a 
aplicação do percentual de 17,5%, sobre o Valor do Nível de 
Vencimentos VII do cargo de Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária, acrescido do valor da gratificação pela sujeição de 
Regime Especial de Trabalho Policial, identificada pelo Decreto 
acima mencionado.

Exonerando:
à vista do que consta no Processo 246/2015 – CENTRO 

DE DETENÇÃO PROVISÓRIA “EDERSON VIEIRA DE JESUS” DE 
OSASCO, nos termos do § 4º do art 6º da LC 959/2004, GIOVA-
NE PRESTES DE SOUZA, RG. 56.198.336-7, do cargo de Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe I, em estágio probatório, 
do Quadro da Secretaria da Administração Penitenciária, clas-
sificado no Centro de Detenção Provisória “Ederson Vieira de 
Jesus” de Osasco, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Metropolitana de São Paulo, para o qual foi nomeado por 
Decreto de 14, publicado em 15-10-2014, com exercício em 8 de 
janeiro de 2015, por não atender aos pressupostos contidos nos 
incs III, IV, V, VI, VII e VIII do art 6º da referida Lei Complementar. 
(Intime-se - Advogado Dativo: Inae Almeida de Mattos – OAB/
SP 290.104).

a pedido e a partir de 24-6-2019, nos termos do art. 58, 
inc. I, § 1º, item 1, da LC 180/78, ANDRÉ DAVID FERREIRA, RG. 
30.990.729-9, do cargo em comissão de Diretor Técnico III, do 
SQC-I-QSAP, classificado no Departamento de Administração, da 
Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania, para o qual 
foi nomeado por Decreto de 24, publicado em 25-8-2016. (Proc. 
234/2016 – CRSC).

 Despachos do Secretário, de 16-7-2019
Proc.SAP/GS 263/18 - JULGANDO IMPROCEDENTES as 

imputações irrogadas ao servidor EMÍLIO DE FREITAS MIRANDA 
FILHO – RG: 7.659.289, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe VII, do SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos 
na Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” 
de Tremembé, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região do Vale do Paraíba e Litoral, ABSOLVENDO-O dos ilícitos 
administrativos descritos na Portaria Inicial, e considerando-se 
como justificadas as 77 (setenta e sete) faltas interpoladas 
do exercício de 2017, para fins exclusivamente disciplinares. 
(Intime-se, abrindo-se vista dos autos em cartório, no período 
compreendido das 09h às 11h e das 13h às 15h. – Advogada: 
Dra. Mara de Brito Filadelfo, OAB/SP 160.675).

Proc.SAP/GS 411/18 - JULGO IMPROCEDENTES as imputa-
ções irrogadas ao servidor EMÍLIO DE FREITAS MIRANDA FILHO 
– RG: 7.659.289, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
VII, do SQC-III-QSAP, classificado à época dos fatos na Peniten-
ciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale do 
Paraíba e Litoral, ABSOLVENDO-O dos ilícitos administrativos 
descritos na Portaria Inicial, e considerando-se como justificadas 
as faltas do período de 15-01-2018 a 23-02-2018, para fins 
exclusivamente disciplinares. (Intime-se, abrindo-se vista dos 
autos em cartório, no período compreendido das 09h às 11h e 
das 13h às 15h – Advogada: Dra. Mara de Brito Filadelfo, OAB/
SP 160.675).

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 16-7-2019
Declarando legal o acúmulo de remuneração do cargo de 

Assessor Técnico II, do SQC-I-QSAP, classificado no Gabinete do 
Secretário e Assessorias, para o qual foi nomeada por Decreto 
de 01, publicado em 2-4-2005, MARIA CONCEIÇÃO PORCEL 
BULHEZ, RG. 9.985.053-9, com os proventos decorrentes de sua 
aposentadoria no cargo efetivo de Oficial Administrativo, do 
SQC-III, do Quadro da Secretaria da Administração Penitenciária, 
publicada no D.O. de 12-7-2019. Acumulação permitida nos 
termos do § 10 acrescentado ao art. 37 da Constituição Federal 
de 05-10-1988, pela Emenda Constitucional 20, de 15-12-1998. 
(Ato Decisório 05/2019)

 Comunicado
Indicamos, nos termos dos arts. 78 e 79 do Dec. 42.850/63, 

os servidores abaixo relacionados para substituir, nos casos de 
impedimento legais e temporários, os titulares de cargo e ou 
designados para funções de comando, nos termos da legislação 
vigente:

Unidade - Cargo/Função de Comando Titular - Designado - 
Substituto I - Substituto II

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 
NOROESTE DO ESTADO

05-06 –Penitenciária “Orlando Brando Filinto” de Iaras 
– Diretor Técnico III RG. 25.444.635-8, LUCIANO CESAR GAMA-
TELI, 1º) RG. 29.005.848-X, Alexandre da Silva, Relação válida a 
partir de 26-6-2019.

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 
OESTE DO ESTADO

06-10 –Penitenciária “Nestor Canoa” de Mirandópolis – 
Diretor Técnico III RG. 15.823.647-6, RICARDO JOSÉ MARCONA-
TO, 1º) RG. 29.000.897-9, Carlos Aparecido Ramiro dos Santos, 
2º) 25.250.726-5, Jean Carlos Sanches da Silva, Relação válida 
a partir de 10-4-2019.

06-11 –Penitenciária “ASP Lindolfo Terçariol Filho” de 
Mirandópolis – Diretor Técnico III RG. 20.939.729-9, ODAIR 
CAETANO, 1º) RG. 18.360.396-5, Marcos Antônio Sanches, 2º) 
19.569.657-8, Rubens Eliandro Goti, Relação válida a partir de 
28-5-2019.

06-19 –Centro de Ressocialização “ASP Glaucio Reinaldo 
Mendes Pereira” de Presidente Prudente – Diretor Técnico 
II RG. 33.737.502-1, MIRIAN BARROCAL TARDIM COLLETE, 
1º) RG. 45.698.585-2, Tatiane Cristina da Silva Guaberto, 2º) 
22.017.828-8, Edilson Carlos Alves de Souza, Relação válida a 
partir de 6-5-2019.

06-37 –Penitenciária Feminina de Tupi Paulista – Dire-
tor Técnico III RG. 26.810.130-9, ADRIANA ALKMIN PEREIRA 
DOMINGUES 1º) RG. 27.570.781-7, Eduardo Morello Ferreira, 
Relação válida a partir de 3-6-2019.

nos termos dos arts 54 e 55 da LC 180/78, o cargo de 
Oficial Administrativo do SQC-III-QSAP, provido por PAULA DE 
CARVALHO, RG 29.066.267-9, classificada na Coordenadoria de 
Reintegração Social e Cidadania para a Coordenadoria de Saúde 
do Sistema Penitenciário.

 Resoluções de 16-7-2019
Cessando:
para fins de regularização funcional a partir de 30-12-2018, 

os efeitos da Resolução SAP de 14, publicada em 15-4-2009, 
e apostilada em 6-3-2010, que concedeu a ÁLVARO ANTÔNIO 
UCHOA CAVALCANTE, RG. 21.182.435-5, Oficial Administrativo, 
do SQC-III-QSAP, pelo exercício da função de outros auxiliares, 
a gratificação mensal, à Título de Representação, de acordo 
com alínea “q”, inc. II, art. 2º, do Dec. 53.966/2009, calculada 
mediante a aplicação do coeficiente de 1,04 (um inteiro e quatro 
centésimos), sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, ins-
tituída pelo art. 33, da LC 1.080/2008. (Ofício 758/2019 – EAP)

a partir de 11-6-2019, os efeitos da Resolução SAP de 23, 
publicada em 24-7-2009, que designou EDGARD TOSSATO, RG 
14.033.674-6, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária de 
Nível de Vencimentos V, do SQC-III-QSAP classificado na Peni-
tenciária Feminina Sant’Ana, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo, para exercer 
a função de serviço público de Diretor de Serviço, do Núcleo de 
Escolta e Vigilância Penitenciária Turno II, do Centro de Ações 
de Segurança Hospitalar, do Gabinete do Secretário, prevista 
no Dec. 54.294/2009, ficando em consequência cessada a gra-
tificação “pró-labore”, nos termos do art. 10, da LC 898/2001, 
alterada pelas LCs 976/2005, e 1.246/2014, calculada mediante 
aplicação do percentual de 17,5%, sobre o Valor do Nível de 
Vencimentos VII do cargo de Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária acrescido do valor da gratificação pela sujeição ao 
Regime Especial de Trabalho Policial, identificada pelo Decreto 
acima mencionado, bem como a gratificação mensal a Título de 
Representação, calculada mediante a aplicação do coeficiente 
de 3,54 (três inteiros e cinquenta e quatro centésimos) sobre o 
valor da UBV, instituída pelo art. 33, da LC 1.080/2008.

Concedendo:
com fundamento no art. 7º do Dec. 53.966/2009, a partir 

de 11-6-2019, a EDINALDO DA SILVA CRUZ, RG. 22.273.181-3, 
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária de Nível de Venci-
mentos IV, do SQC-III-QSAP, classificado no Centro de Detenção 
Provisória III de Pinheiros, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo, pelo exercício 
da função de serviço público de Diretor de Serviço, do Núcleo de 
Escolta e Vigilância Penitenciária Turno II, do Centro de Ações de 
Segurança Hospitalar, do Gabinete do Secretário, a gratificação 
mensal a Título de Representação, de acordo com alínea “l”, inc. 
II, art. 2º, do Decreto acima mencionado, calculada, mediante 
a aplicação do coeficiente de 3,54 (três inteiros e cinquenta e 
quatro centésimos), sobre o valor da Unidade Básica de Valor - 
UBV, instituída pelo art. 33, da LC 1.080/2008.

com fundamento nos arts 7º e 9º do Dec. 53.966/2009, a 
gratificação mensal, a Título de Representação, de acordo com a 
alínea “k” inc. II, art. 2º, do Decreto acima mencionado, calcula-
da mediante a aplicação do coeficiente de 5,00 (cinco inteiros), 
sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo 
art. 33, da LC 1080/2008, aos interessados a seguir relacionados:

no período de 6 a 20-3-2019, a ALCEBÍADES GOMES 
JUNIOR, RG. 27.003.581-3, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe VI, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício 
da função de serviço público de Diretor Técnico II, do Centro 
de Ressocialização de Ourinhos, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Noroeste do Estado, por motivo de Férias 
do Titular.

nos períodos de 19-11 a 3-12-2018 e de 17 a 31-3-2019, 
a MARCOS LEMOS, RG. 17.774.748-1, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, pela substituição 
no exercício da função de serviço público de Diretor Técnico II, 
do Centro de Ressocialização de Marília, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado, por motivo 
de licença-prêmio e Férias do Titular.

com fundamento nos arts 7º e 9º do Dec. 53.966/2009, a 
gratificação mensal a Título de Representação, de acordo com 
alínea “i”, inc. II, art. 2º, do Decreto acima mencionado, calcula-
da mediante a aplicação do coeficiente de 6,45 (seis inteiros e 
quarenta e cinco centésimos), sobre o valor da Unidade Básica 
de Valor - UBV, instituída pelo art. 33, da LC 1.080/2008, aos 
interessados a seguir relacionados:

no período de 15 a 29-10-2018, a MIRIAN PIOVAN BATISTA 
COELHO, RG. 19.223.726-3, Diretor II, do SQC-I-QSAP, pela 
substituição no exercício do cargo vago de Diretor Técnico III, do 
Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto, da Coordena-
doria de Unidades Prisionais da Região Central do Estado, por 
motivo de Férias do Titular.

no período de 6 a 20-3-2019, a JORGE FERNANDO BAR-
ROSO DE CASTRO, RG. 32.439.352-0, Supervisor Técnico III, do 
SQC-I-QSAP, pela substituição no exercício do cargo de Diretor 
Técnico III, da Penitenciária de Bernardino de Campos, da Coor-
denadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado, 
por motivo de Férias do Titular.

nos períodos de 19-11 a 3-12-2018 e de 7 a 21-3-2019, a 
MATEUS LUIZ DOS SANTOS, RG. 34.935.111-9, Agente de Segu-
rança Penitenciária de Classe IV, do SQC-III-QSAP, classificado na 
Penitenciária de Ribeirão Preto, pela substituição no exercício do 
cargo vago de Diretor Técnico III, da Penitenciária Feminina de 
Guariba, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Noroeste do Estado, por motivo de Férias do Titular.

no período de 8 a 22-3-2019, a ANDERSON PENHA STUANI, 
RG. 22.252.669-5, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
V, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício da função de 
serviço público de Diretor Técnico III, da Penitenciária “Tenente 
PM José Alfredo Cintra Borin” de Reginópolis, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado, por moti-
vo de Férias do Titular

nos períodos de 6 a 20-11-2017, de 15-2 a 1º-3, de 17 a 
31-7 e de 21-11 a 5-12-2018, a JOÃO ALEXANDRE DE SOUZA 
FILHO, RG. 39.433.464-4, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe V, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício 
do cargo vago de Diretor Técnico III, do Centro de Detenção 
Provisória “Marcos Antonio Alves Bezerra” de Jundiaí, da Coor-
denadoria de Unidades Prisionais da Região Central do Estado, 
por motivo de Férias e licença-prêmio do Titular.

nos períodos de 5 a 19-3, de 15 a 29-5 e de 8 a 22-10-2018, 
a RODRIGO SCARPARI, RG. 26.634.835-X, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, pela substituição no 
exercício da função de serviço público de Diretor Técnico III, 
da Penitenciária de Pracinha, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Oeste do Estado, por motivo de Férias e 
licença-prêmio do Titular.

no período de 19-11 a 3-12-2018, a PEDRO VALMIR BERS-
SANE, RG. 15.294.569-6, Oficial Operacional, do SQC-III-QSAP, 
pela substituição no exercício da função de serviço público de 
Diretor Técnico III, do Centro de Progressão Penitenciária de 
Valparaíso, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado, por motivo de Férias do Titular.

no período de 2 a 16-7-2018 a BRUNO MARQUES DA SILVA, 
RG. 42.149.327-6, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, pela 
substituição no exercício do cargo vago de Diretor Técnico III, 
do Centro de Detenção Provisória “Marcos Amilton Raysaro” de 
Icém, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste 
do Estado, por motivo de Férias do Titular.

com fundamento nos arts 1º e 3º da LC 842/98, com 
modificações introduzidas pelas LCs 1.116/2010, e 1.246/2014, 
e no art. 36 do Dec. 55.980/2010, nos períodos de 6 a 20-11-
2017, de 15-2 a 1º-3, de 17 a 31-7 e de 21-11 a 5-12-2018, a 
JOÃO ALEXANDRE DE SOUZA FILHO, RG. 39.433.464-4, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, pela 
substituição no exercício do cargo vago de Diretor Técnico III, do 
Centro de Detenção Provisória “Marcos Antonio Alves Bezerra” 
de Jundiaí, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Central do Estado, por motivo de Férias e licença-prêmio do Titu-
lar, a Gratificação por Comando de Unidade Prisional – COMP II.

e vencimentos referentes às Leis Complementares 731/93 e 
1.021/07, com os proventos integrais, contando com mais de 
30 anos de serviço, Padrão PM-14, o Maj QAOPM 872421-A 
Francisco de Assis Oliveira - CPTran - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS 
DP-1986/19 - Pr. 12471000/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-15, o Ten Cel Med PM 973494-5 Cleide Belleza - CPA/M-8 - 
Osasco/SP (TLTS e FRCTS DP-1997/19 - Pr. 12431766/19).

 Apostilas da Diretora de Pessoal
De 6-9-2016
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, 15 (quinze) dias de licença-prêmio à servidora civil 
Rosangela dos Santos, RG 26.664.123-4, Oficial Administrativo, 
a contar de 17-7-2019, referente ao período aquisitivo de 25-7-
07 a 22-7-12, conforme publicação no D.O. 169, de 7-9-16, 
restando 60 (sessenta) dias do referido período para fruição. 
(Lauda DP-92/521/19).

De 10-7-2019
Averbando, nos termos do artigo 22 da LC 1.080/08, e à 

vista do disposto no artigo 17 do Decreto 60.545/14, conforme 
dispõe o inciso I do artigo 2º das Disposições Transitórias do 
citado Decreto, os(as) servidores abaixo indicado(as) obtiveram 
a progressão nas respectivas classes, a contar de 1-11-16, 
na seguinte conformidade: Angela Henriques dos Santos, RG 
19.527.078-2, Oficial administrativo, do Grau 1 - C para 1 - D; 
Belmira Dionisio da Silva, RG 14.042.155-5, Oficial Administra-
tivo, do Grau 1 - C para 1 - D; Celia Brasília de Oliveira Mendes, 
RG 18.869.555-2, Oficial Administrativo, do Grau 1 - C para 
1 - D; Claudete Vieira, RG 12.360.679, Oficial Administrativo, do 
Grau 1 - D para 1 - E; Cleuza Antunes da Silva, RG 24.799.691-
9, Oficial Administrativo, do Grau 1 - C para 1 - D; Consuelo 
Martins dos Santos, RG 18.367.180-6, Oficial Administrativo, 
do Grau 1 - D para 1 - E; Edna Regina da Silva, RG 17.746.548, 
Oficial Administrativo, do Grau 1 - B para 1 - C; Elizete Eunice 
de Souza, RG 15.387.006-0, Oficial Administrativo, do Grau 
1 - C para 1 - D; Eni Maria de Carvalho Lima, RG 17.930.083-0, 
Oficial Administrativo, do Grau 1 - C para 1 - D; Eny Pinheiro, RG 
13.793.475-0, Oficial Administrativo, do Grau 1 - C para 1 - D; 
Eunice Aparecida Rufino da Cruz, RG 18.277.018, Oficial Admi-
nistrativo, do Grau 1 - C para 1 - D; Francisca Ferreira da Silva 
Santos, RG 15.237.478-4, Oficial Administrativo, do Grau 1 - A 
para 1 - B; Maria Cristina de Oliveira Santos, RG 11.531.940-2, 
Oficial Administrativo, do Grau 1 - C para 1 - D; Sonia Macedo 
Nascimento Caires, RG 10.814.698-4, Oficial Administrativo, do 
Grau 1 - C para 1 - D; Sandra Rosa da Silva Dias, RG 16.285.811-
5, Oficial Administrativo, do Grau 1 - D para 1 - E; Ivone Alves, 
RG 13.001.449-7, Oficial Administrativo, do Grau 1 - C para 1 
- D; Gilberto Garcia, RG 7.878.076-7, Oficial Administrativo, do 
Grau 1 - B para 1 - C; Giselda Cordeiro Louzada de Castro, RG 
19.994.162-2, Oficial Administrativo, do Grau 1 - D para 1 - E; 
Iolanda Ferreira dos Santos, RG 11.859.627-5, Oficial Adminis-
trativo, do Grau 1 - C para 1 - D; Iraci Oliveira da Silva de Carva-
lho, RG 15.262.717-0, Oficial Administrativo, do Grau 1 - C para 
1 - D; Ivone Candida de Oliveira, RG 7.388.703-1, Oficial Admi-
nistrativo, do Grau 1 - C para 1 - D; Joasélia Paiva Lima de Assis, 
RG 16.580.014-8, Oficial Administrativo, do Grau 1 - C para 
1 - D; Josefina Francisca Vieira dos Santos, RG 11.466.707-X, 
Oficial Administrativo, do Grau 1 - B para 1 - C; Leila Celeste de 
Oliveira, RG 17.033.918-X, Oficial Administrativo, do Grau 1 - C 
para 1 - D; Marcia Helena Costa Cezario, RG 9.774.748-8, Oficial 
Administrativo, do Grau 1 - C para 1 - D; Maria Aparecida de Oli-
veira, RG 17.023.395, Oficial Administrativo, do Grau 1 - C para 
1 - D; Maria Dulcina de Oliveira, RG 10.475.641-X, Oficial Admi-
nistrativo, do Grau 1 - C para 1 - D; Marina Aparecida da Silva 
Perpétuo, RG 18.525.799-9, Oficial Administrativo, do Grau 1 - C 
para 1- D; Marluce Aparecida Figueira, RG 19.395.758-9, Oficial 
Administrativo, do Grau 1 - C para 1 - D; Marta Pereira Lima, RG 
18.100.227-9, Oficial Administrativo, do Grau 1 - C para 1 - D; 
Mauro Costa Oliveira, RG 14.970.377-6, Oficial Administrativo, 
do Grau 1 - A para 1 - B; Milady Fatima Monte Juremeira, RG 
13.175.975-9, Oficial Administrativo, do Grau 1 - C para 1 - D; 
Paulo de Souza, RG 18.097.397, Oficial Administrativo, do Grau 
1 - C para 1 - D; Rosangela da Silva Barrionuevo dos Santos, RG 
15.599.406-2, Oficial Administrativo, do Grau 1 - C para 1 - D; 
Silvia Ventura do Nascimento Costa, RG 10.675.406-3, Oficial 
Administrativo, do Grau 1 - C para 1 - D; Simone de Oliveira, RG 
16.343.466-9, Oficial Administrativo, do Grau 1 - C para 1 - D; 
Sirlei Bordin Toesca, RG 18.974.386-4, Oficial Administrativo, do 
Grau 1 - C para 1 - D; Sonia Carlech, RG 7.183.718-8, Oficial 
Administrativo, do Grau 1 - C para 1 - D; Sueli Pereira Parra, RG 
11.894.399-6, Oficial Administrativo, do Grau 1 - C para 1 - D; 
Valdete Aparecida Dias Codina, RG 15.610.272-9, Oficial Admi-
nistrativo, do Grau 1 - B para 1 - C; Vilma de Camargo Nunes de 
Almeida, RG 7.976.485-X, Oficial Administrativo, do Grau 1 - C 
para 1 - D; Adilce Tenório Cavalcanti, RG 39.767.504-5, Auxiliar 
de Serviços Gerais, do Grau 1 - C para 1 - D; Andreia Pereira 
Alves, RG 23.070.262-4, Auxiliar de Serviços Gerais, do Grau 1 
- B para 1 - C; Anita Leocádia Ribeiro, RG 14.992.397-1, Auxiliar 
de Serviços Gerais, do Grau 1 - B para 1 - C; Eliana Pereira dos 
Santos, RG 15.236.648, Auxiliar de Serviços Gerais, do Grau 1 - B 
para 1 - C; Elizabete Cordeiro da Silva, RG 13.879.623-3, Auxiliar 
de Serviços Gerais, do Grau 1 - A para 1 - B; Elza Evangelista 
Louredo, RG 14.982.090-2, Auxiliar de Serviços Gerais, do Grau 
1 - C para 1 - D; Fernanda Domingos Matheus, RG 13.969.321-
X, Auxiliar de Serviços Gerais, do Grau 1 - C para 1 - D; Leila 
Batista, RG 14.271.479-3, Auxiliar de Serviços Gerais, do Grau 
1 - B para 1 - C; Márcia Regina Ribeiro de Lima, RG 18.864.852-
5, Auxiliar de Serviços Gerais, do Grau 1 - C para 1 - D; Marcia 
Regina Scudilio, RG 19.368.939-X, Auxiliar de Serviços Gerais, do 
Grau 1 - B para 1 - C; Maria Ines Sica, RG 20.044.867-5, Auxiliar 
de Serviços Gerais, do Grau 1 - B para 1 - C; Marinalva Santos, 
RG 13.089.395-X, Auxiliar de Serviços Gerais, do Grau 1 - B para 
1 - C; Marlene Correa dos Reis, RG 10.371.935-0, Auxiliar de 
Serviços Gerais, do Grau 1 - A para 1 - B; Nadir Rodrigues de 
Oliveira, RG 14.386.962-0, Auxiliar de Serviços Gerais, do Grau 
1 - C para 1 - D; Sara Maria Bonifácio, RG 5.309.726-9, Auxiliar 
de Serviços Gerais, do Grau 1 - B para 1 - C; Sebastiana Maria 
Pereira, RG 11.710.214-3, Auxiliar de Serviços Gerais, do Grau 1 
- C para 1 - D; Sueli Aparecida Marcon Marques, RG 13.042.553-
9, Auxiliar de Serviços Gerais, do Grau 1 - C para 1 - D. (Apostilas 
de 161 a 218/521/19).

De 12-7-2019
Concedendo, nos termos do art. 14, inciso I, da L.C. 

1080/08, o 6º (sexto) adicional por tempo de serviço (ATS) as 
servidoras civis Cristina Teresa dos Rio, RG 18.056.709-3, Auxi-
liar de Serviços Gerais, a partir de 4-7-2019 e Eliane do Carmo 
Nunes Belizario, RG 9.105.202, Oficial Administrativo, a partir 
de 12-6-19, ambas pertencente ao SQF-ll do QSSP. (Apostilas 
DP-219 e 220/521/19).

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução de 16-7-2019
Transferindo:
nos termos dos arts 54 e 55 da LC 180/78, o cargo de Oficial 

Administrativo do SQC-III-QSAP, provido por CATIA ADRIANA 
BATISTA, RG 21.834.168-4, classificada na Coordenadoria de 
Saúde do Sistema Penitenciário para a Coordenadoria de Rein-
tegração Social e Cidadania.

disposto no art. 9º do mesmo Decreto-Lei, cessando a adição e 
classificando-o no 19º BPM/M, a contar de 12-4-19, por ter sido 
considerado apto para o Serviço Policial Militar, com restrições, 
conforme Processo 2119009131, do Sistema Perícias (para fins 
de regularização de assentamentos). (Port. 484-2217-19)

A contar de 25-6-19, os efeitos da Portaria que agregou nos 
termos dos artigos 5º, inciso I, 7º, inciso III e 8º, incisos I ao III, 
tudo do Decreto-lei 260/70, do Ex-Cb PM 965810-6 Alexandre 
Maschio Paixão, à época do 45º BPM/M, em face de sua exone-
ração “ex officio” das fileiras da Corporação, conforme publica-
ção inserta no D.O 118, de 25JUN19 (para fins de regularização 
de assentamentos). (Port. DP-534-2217-19)

Prorrogando:
conforme artigo 6º, inciso IV, os efeitos da Portaria que 

agregou o Sd PM 151120-3 Jorge Alexandre de Oliveira Leme, 
do 36º BPM/I, nos termos dos artigos 5º, inciso I, 7º, inciso III 
e 8º, incisos I a III, tudo do Decreto-lei 260/70 e mantendo na 
condição de adido, por conveniência do serviço, para fins de 
controle da sua situação funcional, à sua OPM de origem, no 
período de 18-12-18 a 25-2-19 (para fins de regularização de 
assentamentos). (Port. DP-402-2217-19)

conforme artigo 6º, inciso IV, os efeitos da Portaria que agre-
gou a Sd PM 151077-A Mariana Pimentel Carreira, do 6º BPM/I, 
nos termos dos artigos 5º, inciso I, 7º, inciso III e 8º, incisos I a III, 
tudo do Decreto-lei 260/70 e mantendo na condição de adida, 
por conveniência do serviço, para fins de controle da sua situa-
ção funcional, à sua OPM de origem, nos períodos de 24-10-18 
a 25-12-18 e de 26-12-18 a 26-2-19, conforme consta no Ofício 
CMED-661/200/19, de 07MAR19 (para fins de regularização de 
assentamentos). (Port. DP-420-2217-19)

conforme artigo 6º, inciso IV, os efeitos da Portaria que 
agregou a Sd PM 139108-9 Carla Caldeira Barbosa, da ESSd, 
nos termos dos artigos 5º, inciso I, 7º, inciso III e 8º, incisos I 
a III, tudo do Decreto-lei 260/70 e mantendo na condição de 
adida, por conveniência do serviço, para fins de controle da sua 
situação funcional, à sua OPM de origem, no período de 26-1-19 
a 18-6-19, conforme consta no Ofício CMED-1036/200/19, de 
01ABR19 (para fins de regularização de assentamentos). (Port. 
DP-438-2217-19)

conforme artigo 6º, inciso IV, os efeitos da Portaria que agre-
gou o Cb PM 934140-4 Carlos Fernando de Lima, do 54º BPM/I, 
nos termos dos artigos 5º, inciso I, 7º, inciso III e 8º, incisos I a 
III, tudo do Decreto-lei 260/70 e mantendo na condição de adido, 
por conveniência do serviço, para fins de controle da sua situ-
ação funcional, à sua OPM de origem, nos períodos de 2-1-19 
a 31-1-19, 1-2-19 a 13-2-19 e de 14-2-19 a 25-4-19, conforme 
consta no Ofício CMED-1964/200/19, de 11JUN19 (para fins de 
regularização de assentamentos). (Port. DP-464-2217-19)

conforme artigo 6º, inciso IV, os efeitos da Portaria que 
agregou o Sd PM 130131-4 Anderson Luiz dos Santos, do CPI-4 
nos termos dos artigos 5º, inciso I, 7º, inciso III e 8º, incisos I 
a III, tudo do Decreto-lei 260/70 e mantendo na condição de 
adido, por conveniência do serviço, para fins de controle da sua 
situação funcional, à sua OPM de origem, nos períodos de 9-10-
18 a 6-1-19, 7-1-19 a 7-3-19, 8-3-19 a 18-3-19 e de 19-3-19 
a 16-6-19, conforme consta no Ofício CMED-1748/200/19, de 
24MAI19 (para fins de regularização de assentamentos). (Port. 
DP-481-2217-19)

conforme artigo 6º, inciso IV, os efeitos da Portaria que 
agregou o Cb PM 104855-4 Adriano Aparecido de Andrade, 
do 19º BPM/M, nos termos dos artigos 5º, inciso I, 7º, inciso III 
e 8º, incisos I a III, tudo do Decreto-lei 260/70 e mantendo na 
condição de adido, por conveniência do serviço, para fins de 
controle da sua situação funcional, à sua OPM de origem, nos 
períodos de 27-1-19 a 25-2-19, 26-2-19 a 12-3-19 e de 13-3-19 
a 11-4-19 (para fins de regularização de assentamentos). (Port. 
DP-483-2217-19)

conforme artigo 6º, inciso IV, os efeitos da Portaria que 
agregou o Cb PM 100643-6 Everton Aparecido Alves da Silva, 
do 27º BPM/M, nos termos dos artigos 5º, inciso I, 7º, inciso 
III e 8º, incisos I a III, tudo do Decreto-lei 260/70 e mantendo 
na condição de adido, por conveniência do serviço, para fins 
de controle da sua situação funcional, à sua OPM de origem, 
nos períodos de 18-12-18 a 16-1-19, 17-1-19 a 19-2-19 e de 
20-2-19 a 10-7-2019, conforme consta no Relatório individual 
de passagens pelo Departamento de Perícias Médicas (para fins 
de regularização de assentamentos). (Port. DP-385-2217-19)

conforme artigo 6º, inciso IV, os efeitos da Portaria que agre-
gou o Cb PM 974213-1 Wagner Rodrigues Lucas, do 1º BPAmb 
nos termos dos artigos 5º, inciso I, 7º, inciso III e 8º, incisos I a 
III, tudo do Decreto-lei 260/70 e mantendo na condição de adido, 
por conveniência do serviço, para fins de controle da sua situação 
funcional, à sua OPM de origem, no período de 23-3-19 a 18-9-19, 
conforme consta no Ofício CMED-1349/200/19, de 23ABR19 (para 
fins de regularização de assentamentos). (Port. DP-490-2217-19)

conforme artigo 6º, inciso IV, os efeitos da Portaria que 
agregou o Sd PM 157264-4 Yuri Peres Costa, do 49º BPM/I, nos 
termos dos artigos 5º, inciso I, 7º, inciso III e 8º, incisos I a III, 
tudo do Decreto-lei 260/70 e mantendo na condição de adido, 
por conveniência do serviço, para fins de controle da sua situa-
ção funcional, à sua OPM de origem, em 24-3-19 (para fins de 
regularização de assentamentos). (Port. DP-510-2217-19)

conforme artigo 6º, inciso IV, os efeitos da Portaria que agre-
gou o Ex-Cb PM 965810-6 Alexandre Maschio Paixão, à época 
do 45º BPM/M nos termos dos artigos 5º, inciso I, 7º, inciso III 
e 8º, incisos I a III, tudo do Decreto-lei 260/70 e mantendo na 
condição de adido, por conveniência do serviço, para fins de 
controle da sua situação funcional, à sua OPM de origem, nos 
períodos de 22-4-19 a 6-6-19 e de 7-6-19 a 24-6-19, conforme 
consta no Sistema Perícias (para fins de regularização de assen-
tamentos). (Port. DP-533-2217-19)

Retificando:
a Portaria DP-280-2217-19, publicada no D.O. 78, de 

25ABR19, em relação à cessação da agregação do Sd PM 
151120-3 Jorge Alexandre de Oliveira Leme, do 36º BPM/I, de 
como constou, para constar “26-2-19”, conforme consta no 
Sistema Perícias (para fins de regularização de assentamentos). 
(Port. DP-403-2217-19)

a Portaria DP-109-2217-19, publicada no D.O. 37, de 
22FEV19, em relação à cessação da agregação do Sd PM 
157560-A Pedro Bruno de Souza Oliveira, do 16º BPM/M, de 
como constou, para constar “4-12-18”, conforme consta no 
Ofício DS-305/22/19, de 12ABR19 (para fins de regularização de 
assentamentos). (Port. DP-487-2217-19)

De 12-7-2019
Cessando os efeitos da Portaria que agregou nos termos 

dos artigos 5º, inciso I, 7º, inciso III e 8º, incisos I ao III, tudo 
do Decreto-lei 260/70, o Cb PM 960212-7 Odair Jose de Souza, 
do 4ºBAEP, revertendo-o ao serviço ativo, de acordo com o 
disposto no art. 9º do mesmo Decreto-Lei, cessando a adição e 
classificando-o no 4ºBAEP, a contar de 10-7-2019, por ter sido 
considerado apto para o Serviço Policial Militar, com restrições, 
conforme Processo 2119016245, do Sistema Perícias (para fins 
de regularização de assentamentos). (Port. 585-2217-19)

De 16-7-2019
Promovendo:
nos termos do artigo 2º, "caput", §§ 1º e 3º, e artigo 4º 

da Lei Complementar 1.150/11, alterada pelo artigo 7º, inciso 
IV, da Lei Complementar 1.224/13, ao posto de Maj QAOPM, o 
Cap QAOPM 872421-A Francisco de Assis Oliveira - CPTran - São 
Paulo/SP (Port. DP-1986/122/19).

nos termos do artigo 2º, "caput", §§ 1º e 3º, e artigo 4º da 
Lei Complementar 1.150/11, alterada pelo artigo 7º, inciso IV, da 
Lei Complementar 1.224/13, ao posto de Ten Cel Med PM, o Maj 
Med PM 973494-5 Cleide Belleza - CPA/M-8 - Osasco/SP (Port. 
DP-1997/122/19).

Transferindo para a reserva, a pedido:
nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 

alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com 
o artigo 8º da mesma Lei Complementar, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, Lei Com-
plementar 813/96, artigos 1º e 3º da Lei Complementar 432/85, 
alterada pela Lei Complementar 1.179/12, Decreto 51.782/07 
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